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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 08 de fevereiro de 2019
Veiculação: 08 de fevereiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1526

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 011/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 134, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, às servidoras:
I.Claudineia Ferreira da Silva, matrícula nº 17.903/5, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
03/01/2019 a 01/07/2019.
II.Fernandha França, matrícula nº 14.598/0 – 16.132/2, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
10/12/2018 a 07/06/2019.
III.Karine Wosniak, matrícula nº 17.718/0, Enfermeiro (a), lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o perío-
do de 10/12/2018 a 07/06/2019.
IV.Sandra Mara Aparecida Gonsalves, matrícula nº 16.283/3 – 
14.776/1, Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de (180) cento e 
oitenta dias 14/01/2019 a 12/07/2019.
V.Tathiele Cristiane Machoski, matrícula nº 17.517/0, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
18/12/2018 a 15/06/2019.
VI.Valciane Aparecida Brito, matrícula nº 16.388/0, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
10/01/2019 a 08/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 28 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 012/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 67, da Lei Complementar Municipal 
n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade aos servidores:
I.Claudineia Ferreira da Silva, matrícula nº 17.903/5, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias 

de 03/01/2019 a 01/07/2019.
II.Fernandha França, matrícula nº 14.598/0 – 16.132/2, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
10/12/2018 a 07/06/2019.
III.Karine Wosniak, matrícula nº 17.718/0, Enfermeiro (a), lota-
da na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o perío-
do de 10/12/2018 a 07/06/2019.
IV.Sandra Mara Aparecida Gonsalves, matrícula nº 16.283/3 
– 14.776/1, Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o período de (180) cento 
e oitenta dias 14/01/2019 a 12/07/2019.
V.Tathiele Cristiane Machoski, matrícula nº 17.517/0, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias 
de 18/12/2018 a 15/06/2019.
VI.Valciane Aparecida Brito, matrícula nº 16.388/0, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de (180) cento e oitenta dias de 
10/01/2019 a 08/07/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 28 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 014/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores:
I.Claudete Rita Minski, matrícula nº 11.508/8, Assistente Social, 
lotada na Secretaria Municipal 21/01/2019 a 27/01/2019.
II.Dayane de Abreu Coutinho, matrícula nº 12.271/8, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 22/01/2019 a 25/01/2019.
III.Doraci Ribeiro dos Santos, matrícula nº 11.486/3, Agen-
te Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, compreendendo o período de 09/01/2019, 18/01/2019, 
23/01/2019 e 29/01/2019.
IV.Geni dos Santos, matrícula nº 13.549/6, Servente de Lim-
peza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 23/01/2019 a 24/01/2019 e 29/01/2019 a 
01/02/2019.
V.Geovana de Fátima Alves, matrícula nº 15.263/3, Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia de 25/01/2019 e 31/01/2019.
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VI.Ilse Mara Rocha, matrícula nº 17.303/7, Servente de Limpe-
za, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo 
o período de 13/01/2019 a 18/01/2019.
VII.Juliana de Lima, matrícula nº 16.512/3, Oficial Administrati-
vo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, compre-
endendo o período de 18/12/2018 a 21/12/2018.
VIII.Luciano da Luz, matrícula nº 17.362/2, Motorista Veículos 
Leves lotado na Secretaria Municipal de Saúde, compreenden-
do o período de 23/01/2019 a 01/02/2019.
IX.Lucimara Rudiak, matrícula nº 17.318/5, Educador (a) In-
fantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 10/11/2018 a 19/12/2018.
X.Luiz Carlos Kuster Silva, matrícula nº 7.584/1, Agente So-
cial, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, compreendendo o período de 29/01/2019 a 
04/02/2019.
XI.Marinice Ribeiro Bonete, matrícula nº 15.909/3, Técnico em 
Laboratório, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compre-
endendo o período de 22/01/2019 a 26/01/2019 e 29/01/2019 
a 12/02/2019.
XII.Marisete Cardoso dos Santos Cordeiro, matrícula nº 
15.750/3, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, compreendendo o período de 
29/01/2019 a 11/02/2019. 
XIII.Marlene Mendes Rolão, matrícula nº 14.000/7, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 17/12/2018 a 21/12/2018.
XIV.Niceia do Belém Camargo Oliveira, matrícula nº 13.692/1, 
Oficial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 11/01/2019 a 17/01/2019.
XV.Raquel de Oliveira Balbiuk, matrícula nº 13.369/8, Educador 
(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 01/02/2019 a 11/02/2019.
XVI.Raquel Eugênia da Silva Bronosky, matrícula nº 12.214/9, 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 11/01/2019 a 25/01/2019.
XVII.Regina Aparecida Paixão Valentim, matrícula nº 14.918/7, 
Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, compreendendo o período de 22/01/2019 a 
28/01/2019.
XVIII.Rosana Marcheck Adão, matrícula nº 17.860/8, Técnico 
em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 24/01/2019 a 02/02/2019.
XIX.Rubieli Brito dos Santos, matrícula nº 15.845/3, Agente de 
Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 16/01/2019 a 30/01/2019.
XX.Rute Rodrigues, matrícula nº 17.854/3, Técnico em Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com-
preendendo o período de 31/01/2019 a 01/02/2019.
XXI.Sabrina Pimentel Bastos, matrícula nº 12.312/9, Enfermei-
ro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo 
o período de 25/12/2018 a 25/01/2019.
XXII.Simone Aparecida Dalcomuni, matrícula nº 17.013/5, Ar-
quiteto, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Urba-
nismo, compreendendo o período de 0102/2019 a 20/02/2019.
XXIII.Sueli Gurski Szymczak, matrícula nº 15.026/6, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 06/02/2019 a 10/03/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 30 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 015/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores:
I.Alexandrina Josefa Brandalise, matrícula nº 12.886/4, Educa-
dor (a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 20/01/2019 a 22/01/2019. 
II.Everli Terezinha Pedroso dos Santos Belin, matrícula nº 
9.706/3, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, compreendendo o período de 14/12/2018 a 
23/12/2018 e 03/01/2019 a 15/01/2019.
III.Iracema Roseni Hirt Ferreira, matrícula nº 9.639/3, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 06/02/2019 a 17/03/2019.
IV.Maria Elizabete de Lima Zvir, matrícula nº 16.436/4, Serven-
te de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 22/01/2019 a 24/01/2019.
V.Marta Lisboa de Lacerda kluppel, matrícula nº 11.277/1, 
Cirurgião Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 21/01/2019 a 04/02/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 30 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 016/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 117, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
 

R E S O L V E

Art. 1º Conceder prorrogação da licença para tratamento de 
saúde aos servidores:
I.Angela Maria da Silva, matrícula nº 13.564/0, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 23/01/2019 a 10/03/2019.
II.Aura Hune de Oliveira Otto, matrícula nº 8.904/4, Cirurgião 
Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 17/01/2019 a 16/04/2019.
III.Dirce Marizete Lozinski Coelho, matrícula nº 13.231/4, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 22/01/2019 a 
28/01/2019 e 29/01/2019 a 12/02/2019. 
IV.Dirce Terezinha de Freitas Pinto, matrícula nº 14.917/9, 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, compreendendo o período de 19/01/2019 a 
17/02/2019. 
V.Edina Sandra Castro Terra, matrícula nº 12.298/0, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 31/01/2019 a 01/03/2019.
VI.Graciela Simões Bulka, matrícula nº 13.677/8, Oficial Admi-
nistrativo , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 16/01/2019 a 29/01/2019.
VII.Ivone do Belem Akkari de França, matrícula nº 9.081/6, Au-
xiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
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de, compreendendo o período de 28/11/2018 a 29/01/2019.
VIII.Janete de Fatima Pires Morais, matrícula nº 17.488/2, 
Educador (a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 15/01/2019 a 
13/02/2019.
IX.Maria Rosa Alves, matrícula nº 16.705/3, Servente de Lim-
peza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreenden-
do o período de 02/02/2019 a 20/02/2019.
X.Marta Cristina Vulczak Pires, matrícula nº 15.850/0, Agen-
te de Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, compreendendo o período de 01/02/2019 a 15/02/2019.
XI.Paulo Augusto Anciutti, matrícula nº 9.339/4, Cirurgião Den-
tista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreenden-
do o dia de 01/02/2019.
XII.Simone Aparecida Dalcomuni, matrícula nº 17.013/5, Arqui-
teta, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, 
compreendendo o período de 01/02/2019 a 20/02/2019.
XIII.Soeli Aparecida Santos Maia, matrícula nº 13.669/7, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 06/01/2019 a 
29/01/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 11 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 017/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 143, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamen-
to de Saúde aos servidores:
I.Angelita de Cassia Oliveira, matrícula nº 17.224/3, Agente de 
Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o dia de 29/01/2019.
II.Francisca Guerra Pimpão, matrícula nº 15.858/5, Agente de 
Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 25/01/2019.
III.Greiciane Cintia Zagonel, matrícula nº 16.895/5, Telefonista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo o dia 
de 25/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 22 de Janeiro de 2019.
 

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 018/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores:

I.Aline Besen Tomasi, matrícula nº 18.350/4, Medico Genera-
lista de P.A. 20H- PSS, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 21/01/2019 a 23/01/2019 e 
30/01/2019. 
II.Ana Claudia Correia, matrícula nº 15.101/7, Agente Comuni-
tário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 25/01/2019 a 10/03/2019.
III.Bruna Karen Pereira, matrícula nº 17.842/0, Medico Ge-
neralista de P.A. 40h, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 08/01/2019 e 21/01/2019 a 
27/01/2019.
IV.Dinoel José Ferreira, matrícula nº 16.140/3, Motorista Veí-
culos Pesados, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 27/01/2019 a 20/02/2019.
V.Fabio Renato Czerwonka Griebeler, matrícula nº 6.587/0, 
Cirurgião Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 01/02/2019 a 07/02/2019. 
VI.Lucy Aparecida Becker Ruber, matrícula nº 17.206/5, Ofi-
cial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, 
compreendendo o período de 20/01/2019 a 04/02/2019.
VII.Marcia Muller Reis Weber, matrícula nº 8.889/7, Fonoaudi-
ólogo (a), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 04/02/2019 a 08/02/2019 e 09/02/2019 a 
09/05/2019.
VIII.Priscielle Hecavei Pereira, matrícula nº 17.807/1, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 01/02/2019 a 07/02/2019.
IX. Raquel Terezinha Bernardini, matrícula nº 18.022/0, Técni-
co em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 25/01/2019 a 07/02/2019.
X.Risolete Staben Pruchniak, matrícula nº 9.011/5, Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 08/02/2019 a 08/04/2019.
XI.Yisbet Bebert Diaz, matrícula nº 17.841/1, Médico Gene-
ralista de P.A. 40h, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 04/02/2019 a 08/02/2019 e 
09/02/2019 a 09/05/2019.
XII.Zildete Maria Rizzo do Valle, matrícula nº 7.610/4, Profes-
sor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de 01/02/2019 e 04/02/2019 a 
08/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 30 de Janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atribui-
ções, torna público a retificação  do Extrato de Termo Contratu-
al publicado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava nº 
1420 de 31/08/2018, conforme abaixo:

Onde se lê:

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO – 
PROCESSO SELETIVO
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA
EDITAL CONVOCAÇÃO Nº. 014/18
Contratado Período de 

Contrato
 Salário 
Inicial

FERNANDA GARCIA 
KRINSKI

24/08/2018 a 
23/08/2019 

R$ 4.517,36

LETICIA RUTHS ALMEIDA 24/08/2018 a 
23/08/2019 

R$ 4.517,36

CAMILA BONETE MIER-
ZVA

24/08/2018 a 
23/08/2019 

R$ 4.517,36

DRH, 30/08/2018.

Leia-se:

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO – 
PROCESSO SELETIVO
FUNÇÃO: CIRURGIÃO DENTISTA
EDITAL CONVOCAÇÃO Nº. 014/18
Contratado Período de 

Contrato
 Salário 
Inicial

FERNANDA GARCIA 
KRINSKI

24/08/2018 a 
23/08/2019 

R$ 4.517,36

CAMILA BONETE MIERZVA 24/08/2018 a 
23/08/2019 

R$ 4.517,36

DRH, 30/08/2018.

DRH – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

O DRH do Município de Guarapuava, no uso de suas atri-
buições, torna público a retificação da lista com o nome dos 
Candidatos, que NÃO COMPARECERAM ou NÃO PREEN-
CHERAM os requisitos exigidos para assumir suas funções, 
publicado no Boletim Oficial do Município de Guarapuava nº 
1420 de 31/08/2018, conforme abaixo:

Onde se lê:

Processo Seletivo Simplificado nº 001/17

Edital nº: 014/18

Função: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

INSC. NOME CLAS.
276 Stephani Moraes Correa 24º
348 Geizebel Ostroski 25º

Função: CIRURGIÃO DENTISTA
INSC. NOME CLAS.
92 Leonardo Euriquel de Assis 27º

DRH, 30 de agosto de 2018.

Leia-se:

Processo Seletivo Simplificado nº 001/17

Edital nº: 014/18

Função: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
INSC. NOME CLAS.
276 Stephani Moraes Correa 24º
348 Geizebel Ostroski 25º

Função: CIRURGIÃO DENTISTA
INSC. NOME CLAS.
92 Leonardo Euriquel de Assis 27º
110 Leticia Ruths Almeida 29º

DRH, 30 de agosto de 2018.

FUNDAÇÃO PROTEGER

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 33/2018
     HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Fundação Proteção Especial da Juventude e 
Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113 de 14 de janeiro de 2019, com 
base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto pela Senhora Pregoeira 
Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria da Fundação Proteger n.º 09/2019, HOMOLO-
GO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme 
os lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE ADJUDICATÁ-
RIA

LOTE VALOR

ECOOPEL COMERCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA  LTDA - ME

11 R$ 73.830,00

LIMPESUL DISTRIBUIDO-
RA LTDA – EPP

1, 5, 6 e 8   R$ 59.219,00

NARKA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

2, 7,9 e12   R$ 
149.535,00

SHEILA PINTO SILVA - ME 3, 4 e 10 R$ 86.865,00

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente 
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CONSELHOS
RESOLUÇÃO Nº 001/2019

SÚMULA: Dispõe sobre prorrogação do mandato dos atuais conselheiros de direito do COMDICA .
    
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1644/2007, considerando a deliberação da plenária ordinária realizada em 06/02/2019 (ATA 001/2019),

R E S O L V E

Art. 1º – Prorrogar  o prazo de mandato dos atuais conselheiros de direitos até 07/08/2019, tendo em vista o trâmite do projeto 
de lei 014/2018, que altera leis anteriores que dispõe sobre o COMDICA/FIA e Conselho Tutelar.  Sendo que o texto da nova lei 
prevê no artigo 9º que o processo de eleição dos representantes da sociedade civil será organizado por meio de regulamento 
próprio do COMDICA, bienalmente e sendo referendado em evento específico para esse fim e/ou coincidindo o vencimento de 
mandato com o processo das conferências municipais. 
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de fevereiro de  2019.
Regiane Cristina Lopes de Moraes

Presidente do COMDICA

RESOLUÇÃO Nº002/2019
SÚMULA: Aprova a readequação de valores do  projeto ´´Jovem Protagonista – Buscando Saberes´´ da Associação Beneficente 
das Senhoras de Entre Rios – ABSER.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1644/2007, considerando a deliberação da plenária ordinária realizada em 06/02/2019 (Ata nº 001/2019).

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar  a readequação de valores do projeto ´´Jovem Protagonista – Buscando Saberes´´ da Associação Beneficente 
das Senhoras de Entre Rios – ABSER, tendo em vista o valor aprovado pelo Banco de Projetos do BRDE – Incentivos Fiscais Via 
Fundo da Infância e Adolescência.
Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2019.
    Regiane Cristina Lopes de Moraes

Presidente do COMDICA
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